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(Directiva 77/388 do Conselho, artigos S.°, n.° 1, e 20.°, n.° 3) 

O sistema das deduções e dos ajustamentos, 
previsto nos artigos 17.° a 20.° da Sexta 
Directiva 77/388 relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitan
tes aos impostos sobre o volume de negócios, 
tem por objectivo estabelecer uma relação 
estreita e directa entre o direito à dedução do 
imposto pago a montante e a utilização dos 
bens e serviços objecto das operações 
tributáveis. 

O artigo 20.°, n.° 3, da referida directiva, que 
regula o caso específico da entrega de um 
bem de investimento antes do termo do 
período de ajustamento, deve ser interpre
tado no sentido de que, sempre que um bem 
de investimento seja arrendado por 999 anos 
a uma pessoa em contrapartida do paga
mento de um prémio substancial e o direito 
de propriedade residual («freehold rever
sion») sobre esse bem seja transmitido, três 
dias depois, a outra pessoa por um preço 
muito inferior, quando estas duas operações 

— estejam indissocialvelmente ligadas e 

— consistam numa primeira operação que 
está isenta e numa segunda operação 
que é tributável, 

— e se essas operações constituírem, pelo 
facto de transferirem o poder de dispor 
do referido bem de investimento como 
um proprietário, entregas na acepção do 
artigo 5.°, n.° 1, da mesma directiva, 

deve considerar-se que o bem em questão foi 
afecto, até ao termo do período de ajusta
mento, a uma actividade económica que se 
presume ser parcialmente tributável e par
cialmente isenta na proporção dos valores 
respectivos das duas operações. 

(cf. n.°s 56, 73, 82, disp.) 
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